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À Secretaria Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

Processo nº 3299/2022 

 

 

  Trata-se de sugestão para implantação de Diário Oficial do Município, tendo 

em vista que se publica os atos em átrio no paço municipal, restringindo a amplitude do 

alcance; que foi gasto mais de R$ 21.000,00 no último exercício; que por meio do software 

em operação no Município haveria mais celeridade e economia para a Administração. 

  É o que basta para relatar. 

  Para implantação do Diário Oficial Eletrônico do Município é necessária 

alteração da Lei Orgânica do Município de Andradas e, posterior à aprovação, a criação do 

Diário Oficial Eletrônico do Município por lei própria. 

  Deste modo, encaminho para avaliação a proposta de emenda à Lei Orgânica, 

estando de acordo, encaminhe para a Coordenadoria de Gabinete. 

  Aprovando e emenda, os autos ou outro processo deverá retornar à 

Procuradoria para elaboração da minuta da lei de criação do Diário Oficial Eletrônico do 

Município, visando sua implantação. 

  É o parecer, s.m.j.   

   

 

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 

DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333
673

Assinado de forma digital 
por DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333673 
Dados: 2022.07.08 15:26:06 
-03'00'
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MINUTA DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ANDRADAS 

 

 

Altera o artigo 84 da Lei Orgânica do Município de 

Andradas. 

 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º A Lei Orgânica do Município passa a vigorar com as seguintes 

alterações, supressões e acréscimos de dispositivos: 

Art. 84.  A publicidade das Leis e atos municipais far-se-á em diário oficial 

eletrônico do município, órgão da imprensa local ou regional ou por 

afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme o caso. 

(NR) 

(...) 

§4.º O diário oficial eletrônico do município será criado por lei própria, 

constando suas especificidades. (Acrescentado) 

 

Art. 2.º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos oito dias do mês de julho de dois mil e 

vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal  
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

ANDRADAS Nº ___ DE ___DE JULHO DE 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

Excelsos Vereadores, 

 

O projeto de lei em tela tem por escopo alterar o artigo 84 da Lei Orgânica do 

Município de Andradas, possibilitando a publicação dos atos municipais e leis em diário 

oficial eletrônico do município. 

 Com a alteração que se pretende fazer, haverá a possibilidade de se aumentar a 

transparência dos trabalhos da administração pública, economia aos cofres públicos e maior 

celeridade na publicação dos atos oficiais, editais de licitação, etc., tudo para o melhor 

andamento da Administração. 

Importante ressaltar que após a aprovação desta emenda é necessária a criação 

do diário oficial eletrônico do município por lei própria, constando suas especificidades para 

efetiva implantação. 

A importância da proposta é colocar Andradas como um Município que busca 

a transparência, efetividade e celeridade da prestação de serviços à população, demonstrando 

o objetivo desta Administração. Portanto, a presente proposta se mostra relevante para que o 

Município se mantenha atualizado  

Face ao exposto, Excelentíssimo Presidente e nobres Vereadores, submetemos 

à elevada apreciação desta Edilidade, o presente Projeto de Lei Ordinária, confiante na sua 

aprovação, ao tempo em que reiteramos nossas expressões de admiração e respeito.  

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos oito dias do mês de julho de dois mil e 

vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS, MINAS GERAIS 

Praça Vinte e Dois de fevereiro, s/nº - CNPJ nº 17.884.412/0001-34 – CEP 37795-000 

Fone: (35) 3739-2000 – endereço eletrônico: andradas@andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 
 

 

                                                    

  

                              
  

 

 

 

 

 

Processo n. º 3299/2022 

 

À 

Prefeita Municipal  

Excelentíssima Senhora  

Margot Navarro Graziani Pioli 

 

 

Tratam os autos de sugestão, encaminhada pelo Gerente da Divisão de 

Administração, para implantação de Diário Oficial do Município. Tal pedido se justifica, tendo 

em vista que se publica os atos em átrio no paço municipal, restringindo a amplitude do alcance 

e, que por meio do software em operação no Município haveria mais celeridade e economia para 

a Administração.  

O processo foi encaminhado à Procuradoria Geral do Município, a qual orientou que 

para a implantação do Diário Oficial será necessário alteração da Lei Orgânica do Município de 

Andradas e, posterior à aprovação, a criação do Diário Oficial Eletrônico do Município por lei 

própria. 

Neste sentido foi elaborado, pelo Procurador Geral do Município, proposta de 

emenda à Lei Orgânica, conforme texto abaixo: 

 

MINUTA DE PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE ANDRADAS 

Altera o artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Andradas. 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º A Lei Orgânica do Município passa a vigorar com as seguintes 
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                              alterações, supressões e acréscimos de dispositivos: 

Art. 84. A publicidade das Leis e atos municipais far-se-á em diário oficial 

eletrônico do município, órgão da imprensa local ou regional ou por 

afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme o caso. 

(NR) 

(...) 

§4.º O diário oficial eletrônico do município será criado por lei própria, 

constando suas especificidades. (Acrescentado) 

Art. 2.º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Diante o exposto, tendo em vista que a implantação do Diário Oficial do Munícipio 

de Andradas proporcionará maior celeridade e economia aos atos administrativos, promovo os 

autos para superior deliberação de Vossa Excelência, estando esta Secretaria de acordo com a 

Minuta apresentada e opinando favoravelmente a implantação do Diário Oficial. 

 

Andradas, 21 de setembro de 2022. 

        

 

              Sandra de Cássia Rossi 

                  Secretária Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

 

SANDRA DE 
CASSIA 
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860635
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